R
M INISTERIO DO MEIO AMBIENTE
CONSELHO DE GESTAO DO PATRIMONIO GENETICO

RESOLUGAO N° 13, DE 25 DE MARGO DE 2004

Estabelece procedimentos para a remessa,
temporéria ou dfinitiva, de amostra de
comporente do parimdnio genético existente em
condc¢aoin situ, noterritorio naciond, plataforma
continental e zona emndmica exdusiva, mantida
em condcao exsitu, que ndo apesente @pacidade
de multi plicacéo, regeneracdo oureprodugdo paa
desenvolvimento de pesquisa cientifica sem
potencial de uso ewmndmico, e da ouras
providéncias

O CONSELHO DE GESTAO DO PATRIMONIO GENETICO, no uso das
competéncias que Ihe foram atribuidas pela Medida Provisdria n° 2.186-16, de 23 de gosto de
2001, pelo Deaeto n° 3.945, de 28 e setembro de 2001, aterado pelo Deaeto n° 4.946, de 31 ¢k
dezembro de 2003 e tendo em vista o disposto na Convencdo sobre a Diversidade BiolOgica
promulgada pelo Deaeto n° 2.519, de 16 de marco de 1998

Considerando a importéancia de estabelece procedimentos de cntrole da remessa de
amostras de cmponentes do patrimbénio genético, existente em condi¢d in situ no territorio
nacional, na plataforma ntinental e na zona eondmicaexclusiva;

Considerando que a remessa de amostra de componentes do patrimbnio genético
realizada eitre instituicdes que exercam atividades de pesquisa nas &eas bioldgicas e afins,
sediadas no Brasil ou no exterior, € de importancia fundamental para o avango do conhecimento
sobre abiodiversidade brasileira;

Considerando a neaessidade de salvaguardar e manter a soberania sobre o patriménio
genético e o dreito areparticdo de beneficios derivados da utili zagé de seus componentes, resolve:

Art. 1° Ficam estabeleddos os procedimentos referentes a remessa, temporéria ou
definitiva, de amostra de componente do patrimdnio genético existente em condi¢éo in situ, no
territorio nacional, na plataforma @ntinental e na zona eondmica exclusiva, mantida em condi¢éo
ex situ, que ndo apresente cgacidade de multiplicagdo, regenerac@® ou reproducdo e que sirva
exclusivamente para desenvolvimento de pesguisa cientificasem potencial de uso econémico.

8 1° Para efeito desta Resolucéo, aplicam-se as definicdes estabeleadas no Art. 7° da
Medida Provisoria n® 2.186-16, de 23 e ayosto de 2001, e & Orientagdes Témicas editadas pelo
Conselho de Gestéo do Patrimdnio Genético.

8§ 2 Para & finalidades desta Resolucdo, entende-se por remessa todo o envio de
amostra de componente do patrimdnio genético para fins de pesquisa cientifica que envolva o
aces ao patrimonio genético e no qua a responsabilidade pela amostra transfira-se da instituicdo
remetente para aingtituicéo destinatéria.

8§ 3 O componente do patrimdnio genético podera ser remetido de forma fradonada, tal
como na forma de moléaulas, substancias ou extratos, ou contido em qualquer material bioldgico,



tal como células, tecidos, partes ou organismos inteiros, desde que ndo apresente cgacidade de
multiplicac®, regeneraca ou reproduco.

8§ 4 Na eventualidade de existirem na amostra remetida nos termos desta Resolugéo
estruturas passiveis de reproducéo, multiplicag ou regenerac®, fica vedada asua utilizac® para
estesfins.

Art. 2° A remessa de amostra de que trata esta Resolucédo refere-se &uela realizada
entre ingtituicdes nacionais, publicas ou privadas, que exercam atividades de pesquisa e @itre estase
instituicOes de pesquisa sediadas no exterior.

8 1° As remessas entre ingtituigdes nacionais estdo isentas de autorizagdes especificas
do Conselho de Gestéo do Patrimbnio Genético ou ¢k ingtituicéo por este aedenciada nos termos
do Art. 11, inciso 1V, ainea “e”, da Medida Provisoria n° 2.186-16, de 2001, observado o
cumprimento das exigéncias previstas no Art. 19 da Medida Provisorian® 2.186-16, de 200L.

§ 2 As remessas entre instituigdes nacionais e instituicbes sdiadas no exterior
dependem de autorizacd® prévia do Conselho de Gestdo do Patrimbnio Genético ou de instituicéo
por este aedenciada nos termos do Art. 11, inciso 1V, adinea“e” da Medida Provisoria n° 2.186-16,
de 2001, observado, cumulativamente, o cumprimento das exigéncias previstas no Art. 19 da
Medida Provisbrian® 2.186-16, de 200L1.

Art. 3* A remessa de amostra somente poderd ser efetivada por instituicdo nacional,
pubica ou privada, apos firmado o correspondente Termo de Transferéncia de Material — TTM,
cujo modelo constado Anexo | desta Resolugéo.

8 1° A cdebrac® do TTM devera ser efetivada por representantes da instituicéo
destinataria eda ingtituicdo remetente legalmente mnstituidos.

8§ 22 O TTM vigorara pelo prazo de aé dois anos, renovavel por iguais e sucessivos
periodos, a «itério da ingtituicdo remetente, desde que a ingtituicd destinataria formalize
solicitag® junto ainstituicéo remetente, antes do seu vencimento.

8§ P Os compromissos asuumidos pela ingtituicdo dedtinatéria, relativos ao material
transferido durante avigéncia do TTM, permanecem validos independentemente da renovac®
deste.

8 4° O TTM podera ser firmado para uma Unicaremessa ou para 0 conjunto de todas as
remessas realizadas entre ainstituicdo remetente eainstituicéo destinataria durante asua vigéncia

8 B As clausulas que cnstam do Anexo | ndo poderdo ser alteradas ou suprimidas,
admitindo-se ainclusdo de novas clausulas, na forma do § 7 deste atigo e do Art. 17 desta
Resolugéo, desde que ndo contraditorias com as originais.

8 & Eventuais questdes adicionais, de interesse especifico das instituicdes, deverdo ser
reguladas por outros instrumentos de livre negociac® e responsabilidade das mesmas, sendo nulos
0s que atenuem ou conflitem com o disposto nesta Resolucéo.

8 7 As ingtituicdes remetentes poderdo reunir em um unico TTM as cldusulas que
constem desta ede outras resolucdes do Conselho de Gest&o do Patrimdnio Genético, que tratem de
remessa de amostra de cmponente do patriménio genético, sujeito a prévia avaliagd por parte do
Conselho de Gestdo do Patriménio Genético ou de instituicdo por este aedenciada nos termos do
Art. 11, inciso IV, dinea “e” da Medida Provisorian® 2.186-16, de 2001

Art. 4° As amostras remetidas ao exterior devem ser acompanhadas de:

| - autorizegdo concedida pelo Conselho de Gestdo do Patrimbnio Genético ou por
instituicdo credenciada nos termos do Art. 11, inciso 1V, alinea“e” da Medida Provisoria n® 2.186-
16, de 2003

Il - informagdes que identifiquem o material remetido, qualitativa equantitativamente;



Il - etiqueta, conforme modelo estabeleado no Anexo Il desta Resolucéo, afixada
externamente aembalagem,

IV - em caso de Autorizac® Especial de Acesso e de Remessa, uma @piado TTM.

8 1° As informagdes que identificam o material remetido podem estar contidas na guia
de remessa ou em documento similar em que conste 0 nimero da Autorizacéd de Aces e de
Remessa.

8 2% Nos casos em que a aitorizagdo contiver a lista discriminada do material, fica
dispensada aguia de remessa ou documento similar.

Art. 5° A ingtituicéd remetente encaminhard a Seaetaria-Exeautiva do Conselho de
Gestdo do Patrimbnio Genético ou a ingtituicdo por este aedenciada nos termos do Art. 11, inciso
IV, adinea“e” da Medida Provisdrian® 2.186-16, de 2001, aé o final do primeiro semestre de cala
ano, relatorio anual de dividades do exercicio anterior, contendo informagdes bre os TTM
firmados, e sobre & amostras de patrimbnio genético remetidas, em carater temporario ou
permanente, conforme modelo a ser disponibilizado.

8§ 1° O TTM referente & remessas entre instituicbes nacionais deve ser mantido na
instituicéo remetente adisposi¢éo do Conselho de Gestdo do Patrimdnio Genético ou da ingtituicéo
por este aedenciada nostermosdo Art. 11, inciso |V, dinea“e”, daMedida Provisorian® 2.186-16,
de 2001

8§ 22 Nasremessas para 0 exterior, ainstituicéo remetente devera encaminhar umavia do
TTM ao Conselho de Gestdo do Patrimbnio Genético ou a instituicdo por este aedenciada nos
termosdo Art. 11, inciso 1V, alinea “e”, da Medida Provisoria n® 2.186-16, de 2001, como requisito
para a adlise do pedido de attorizagdo de remessa.

8 3 Na hipdtese do parédgrafo anterior, caso aingtituicéo remetente seja beneficiaria de
uma aitorizac@® especial, deverd enviar, preferencialmente por meio eletrénico, uma ®pia do
TTM, tdo logo este sgja firmado, e, por ocasido dorelatério anual, uma via original do TTM.

Art. 68° A ingtituicéo remetente informard @ Conselho de Gestéo do Patrimdnio
Genético, ou a instituicdo por este aedenciada nos termos do Art. 11, inciso IV, ainea “e” da
Medida Provisoria n® 2.186-16, de 2001, qualquer irregularidade ou descumprimento do acordado
no TTM, imediatamente gp0s sla constataggo.

Art. 7° A amostra de @mponente do patrimbnio genético, remetida em caéter
tempor&rio ou definitivo, ndo poderd ser repassada aterceiros pela instituicdo destinatéria inicial
sem a assinatura de novo TTM, firmado entre ainstituicéo remetente original e anova instituigéo
destinatéria, conforme as condigdes estabel ecidas nesta Resolugéo.

Art 8° A ingtituicdo destinatéria que receber amostra de componente do patriménio
genético, em carater permanente ou temporario, devera respeitar os termos do TTM em qualquer
transac® relativa a orrespondente amostra, ndo serd mnsiderada provedora e ndo fara jus a
reparticéo de beneficios com relagéo a este material.

Art. ° A remessa de amostra de componente do petrimbnio genético oriunda de
espécies ameagadas que constem das listas oficiais ou dos Anexos |, Il e Il da Convengdo sobre o
Comércio Internacional de Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extingéo — CITES,
promulgada pelo Decreto n° 76.623 de 17 e novembro de 1975 deverater autorizac® especifica
do 6rgdo ambiental competente, sem prejuizo das normas estabelecidas nesta Resolugéo.

Art.10. Quaqguer pubicac® advinda de utilizac® ou de estudo de amostra de
componente do patrimdnio genético remetida devera recnhecer expressamente a origem do
material, e onter créditos ainstituicéo remetente, devendo, ainda, ser enviado exemplar da referida
pulicagdo aingtituicéo remetente.

Art. 11. Caso sgja identificado potencial de uso econdémico de produto ou processo,
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passivel ou ndo de protecio inteledual, originado de amostra de @mponente do patriménio
genético remetido com base nesta Resolugép, a instituicéo destinatéria obriga-se a @municar o fato
a ingtituicéo remetente eesta a Conselho de Gestdo do Patrimbnio Genético, ou a ingtitui¢géo por
este aedenciada nos termos do Art. 11, inciso 1V, alinea“e” da Medida Provisoria n° 2.186-16, de
2001, sendo vedado o prossguimento da dividade wrrespondente a potencial identificado sem a
observancia a disposto na legislac&® vigente, em especial, a formalizag® do Contrato de
Utilizac® do Patrimbnio Genético e de Reparticéo de Beneficios.

Paragrafo unico. Caso o produto ou procesd mencionado no cgput deste atigo sgja
utilizado com finalidade e®ndmica sem assinatura do Contrato de Utilizacd® do Patrimonio
Genético e de Reparticéo de Beneficios, o infrator estaré sujeito as san¢des previstas na legislac@®
vigente.

Art. 122 A devolucdo devidamente cmprovada de amostra de @mponente do
patrimbnio genético pertencente ainstituicdo sediada no exterior, mesmo quando origin&ria do
Brasil, ndo é caaderizada como remessa de mmponente do patrimdnio genético de que trata esta
Resolucdo, ficando dispensada de autorizagdo do Conselho de Gest&o do Patriménio Genético ou de
instituicd por este aedenciada nos termos do Art. 11, inciso IV, alinea“e” da Medida Provisoria n°
2.186-16, de 2001, bem como das exigéncias e procedimentos previstos nesta Resolucéo, ressalvado
0 cumprimento das demais exigéncias legais.

8§ 1° Os documentos comprobatérios do receénimento e devolugcédo de amostra de
componente do patrimdnio genético deverdo ser arquivados na instituicdo nacional que recebeu o
material por empréstimo, ficando a disposi¢céo do Conselho de Gestéo do Patrimdnio Genético ou
de ingtituicéo por este aedenciada nos termos do Art. 11, inciso 1V, dinea “€” da Medida
Provisorian® 2.186-16, de 2001, pelo prazo de dnco anos.

8 2 A devolucd de amostra de componente do patrimdnio genético, tomada por
empréstimo e procedente de instituicd sediada no exterior, ndo implica recnhecimento de sua
titularidade ou legalidade perante alegislacéo brasileira etratados internacionais dos quais o Pais
facaparte.

Art. 13. A devolugdo de amostra de cmponente do patriménio genético realizada por
instituicéo estrangeira, referente aempréstimo de instituicdo nacional, € isenta de autorizagdo do
Conselho de Gestdo do Patrimbénio Genético ou de ingtituicdo por este aedenciada nos termos do
Art. 11, inciso IV, alinea “e” da Medida Provisorian® 2.186-16, de 2001, bem como das exigéncias
e procedimentos previstos nesta Resolugéo, resslvado o cumprimento das demais exigéncias
legais.

Art.14. A embalagem contendo amostra de patriménio genético devolvida, nos termos
dosarts. 12 e 13 cesta Resolucéo devera goresentar a etiqueta aujo modelo consta do Anexo 1.

Art. 15. As partes colaborardo com base em termos mutuamente aordados para a
cgpacitacd e atransferéncia de tecnologia, a fim de promover a cnservacd® e 0 uso sustentavel da
diversidade biolégica conforme disposto na Medida Provisorian® 2.186-16, de 2001

Art. 16. O disposto nesta Resolug&o ndo exime as institui¢cdes envolvidas na remessa do
cumprimento da legislagdo sanitaria ede biossegurancga vigente em territério nacional.

Art. 17. Excepcionalmente, 0 TTM poderd ser adaptado para integrar instrumentos
similares estabelecidos por 6rgdos do Poder Publico quetratem da exportacgdo de material bioldgico,
desde que ndo conflite cm o disposto nesta Resolucéo, estando sujeito a prévia avaliagéo por parte
da Seaetaria-Exeautiva do Conselho de Gestdo do Patrimbnio Genético.

Art. 18. O descumprimento dos procedimentos estipulados nesta Resolugdo sujeitara o
infrator as sangBes previstas na legislac® vigente.

Art. 19. O foro competente para a solu¢cdo de ntrovérsias entre a ingtituicbes
envolvidas nos TTM de quetrata eta Resolucéo serd asede daingtituicéo remetente original.



Art. 20. A Seaetaria-Exeautiva do Conselho de Gestdo do Patrimdnio Genético adotara
os procedimentos necessirios a implementacé do disposto nesta Resolucéo.

Art. 21. Os casos omissos ou de davida de interpretac@® desta Resolugép seréo
resolvidos pelo Plenario do CGEN.

Art. 22. Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua pulicagéo.
Art. 23. Ficarevogada aResolucéo n° 1, de 8 de julho de 2002

MARINA SILVA
Ministra de Estado do M eio Ambiente



ANEXO |
TERMO DE TRANSFERENCIA DE MATERIAL —TTM

O Termo de Transferéncia de Material — TTM foi ingtituido para @ntrolar as remessas
de patrimdnio genético, existente em condi¢do in situ, no territério nacional, na plataforma
continental e na 2ona eondmica exclusiva, mantida em condi¢do ex situ, destinadas as instituicdes
de pesquisa nacionais e de outros paises, com base nas £guintes premissas.

e 0 reconhecimento de que o intercambio do patrimdnio genético realizedo entre
instituicdes de pesquisa nas areas hioldgicas e afins, sediadas no Brasil e no exterior, € fundamental
para 0 avango do conhecimento sobre abiodiversidade brasileira;

* a necessidade de garantir o cumprimento do disposto na Convengéo sobre a
Diversidade Biol6gica — CDB, em especial, a soberania nadonal sobre a biodiversidade, o
consentimento prévio fundamentado e a reparticdo de beneficios decrrentes do uso do petrimdnio
genético.

N° / / (para wntrole interno)
(ano) (siglada Ingtituicdo Remetente)

Ingtitui¢do Remetente:

Endereqo:

Dados do representante da ingtitui co

Nome:

Documento de | dentificagdo (tipo, nimero e 6rgédo emisor):
Cargo do representante legal da instituicdo remetente:
Espedficar o ato que delega competénciaao representante legal:

Ingtituicdo Destinataria:

Endereqo:

Dados do representante da ingtitui co

Nome:

Documento de | dentificagdo (tipo, nimero e 6rgédo emissor):
Cargo do representante legal dainstituicdo destinataria:
Espedficar o0 ato que delega cmmpeténciaao representante legal:

| Projeto / Acordo vinculado (quando couber): |

As ingtituicdes signatarias, acima qualificadas, por meio de seus representantes
devidamente mnstituidos, tendo em vista o disposto na Convencéo sobre aDiversidade BiolOgica
na Medida Provisdrian® 2.186-16, de 23 e agosto de 2001, no Deaeto n° 3.945, de 28 ¢k setembro
de 2001, dterado pelo Deaeto n° 4.946 de 31 cedezzmbro de 2003 e na Resolugéo n° 13, de 25 de
mar¢co de 2004 do Conselho de Gestdo do Patrimbnio Genético, comprometem-se a utilizar as
amostras de mmponente do patriménio genético transferidas entre si de aordo com as fguintes
condigoes:

1. O material remetido, em cardter temporério ou definitivo, deverd ser utilizado pela
instituicéo destinatéria exclusivamente para 0 desenvolvimento de pesquisa cientifica sem potencial
de uso econdmico.

2. Caso sgja identificado potencial de uso emndmico de produto ou proces, passivel
ou ndo de protecdo inteledual, originado de amostra de mmponente do patrimdnio genético
remetido com base neste Termo, a ingtitui¢céo destinatéria obriga-se a @munica o fato aingtituicéo
remetente eesta @ Conselho de Gest&o do Patrimdnio Genético ou instituicéo por ele aedenciada



nos termos do art. 11, inciso IV, dinea“e’ da Medida Provisoria no 2.186-16, de 2001, sendo
vedado o prossguimento da aividade wrrespondente ab potencial identificado sem a observancia
a0 disposto na legislagcdo, em especial, a formalizac@® do Contrato de Utilizac@® do Patrimbnio
Genético e de Reparticdo de Beneficios.

3. A amostra de componente do patrimonio genético, remetida em cardter temporério ou
definitivo, ndo poderd ser repassada aterceiros, pela instituicdo destinataria, sem a assinatura de
novo TTM, firmado entre ainstituicd remetente original e anova ingtituigéo destinataria.

4. A ingtituic@o destinataria que recebe amostra de componente do patriménio genético,
em caréter temporério ou definitivo, devera respeitar os termos deste TTM em qualquer transacé®
correspondente a esta amostra, ndo sera mnsiderada provedora e ndo fard jus a reparticdo de
beneficios com relacéo a este material.

5. Qualquer publicagdo advinda de utilizac® ou de estudo de amostra de cmponente
do patrimdnio genético remetida devera reconhecer expressamente aorigem do material, e onter
créditos a ingtituicdo remetente, devendo, ainda, ser enviado exemplar da referida publicac® a
instituigéo remetente.

6. As instituicOes signatérias colaboraré com base em termos mutuamente aordados
para a caacitac® e atransferéncia de temologia, a fim de promover a mnservac® e 0 uso
sustentavel da diversidade bioldgica, conforme disposto na Medida Provisoria n® 2.186-16, de 2001.

7. As ingtituicdes signatérias responsabilizam-se pelo cumprimento da legislagéo
sanitaria ede biossegurangavigente em territorio nacional.

8. O descumprimento do disposto neste Termo implicaa a glicacéd das sancdes
previstas na legislagé@o vigente.

9. O foro competente para asolucéd de mntrovérsias entre a ingtituicdes envolvidas
neste TTM sera o da sede da instituicdo remetente.

10. Este Termo tem validade por dois anos, podendo ser renovado por iguais periodos,
mediante @mncordancia das Partes e manifestac@® formal de ambas previamente a término de sua
vigéncia.

11. Os compromissos relativos a0 material transferido por meio deste Termo
permanecem validos por tempo indeterminado, independentemente de sua renovaca.

Por concordarem com todos 0s termos acima expostos, 0s representantes da instituicéo
destinataria e da instituicéo remetente, assinam o presente Termo em trés vias de igual teor e forma,
para um so efeito legal.

Local e data:
Representante da instituicdo destinatéria:

Representante da instituicdo remetente:




ANEXO I

Modelo padronizado de diqueta de adverténcia aser afixada no exterior da enbalagem
contendo amostra de componente do patriménio genético remetida que ndo apresente cgacidade de
multiplicag®, regenerac@® ou reproducéo. Quando pertinente, serd a®mpanhada de diqueta na
versdo inglesa, espanhola ou francesa.

ATENCAO!
Amostra de Patrimoénio Genético do Brasil

MATERIAL BIOLOGICO SEM VALOR COMERCIAL
(n&o contém or ganismaos Vivos)

De acordo com Resolucdo n° 13, de 25de
mar ¢o de 2004 do Conselho de Gestao do
Patrimonio Genético
(Medida Provisoria n®2.186-16, de 2001).
http://www.mma.gov.br/port/cgen




ANEXO Il

Modelo padronizado de diqueta de adverténcia aser afixada no exterior da enbalagem
contendo amostra de componente do patriménio genético devolvida ainstituicdo de origem, que ndo
apresente c@acidade de multiplicagcé®, regeneracd® ou reproducd. Quando pertinente, serd
acmmpanhada de diqueta na versdo inglesa, espanhola ou francesa.

ATENCAOQ!
DEVOLUCAO
de Amostra de Patrimoénio Genético

MATERIAL BIOLOGICO SEM VALOR COMERCIAL
(n&o contém or ganismaos Vivos)

De acordo com osartigos12e13da
Resolucdo n® 13, de 25 de mar¢o de 2004 do
Conselho de Gestao do Patriménio Genético.
http://www.mma.gov.br/port/cgen




